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2612034- C3/ 2019-03164/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00312176320198172001 

  

  

  

  

                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CLEITON DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do incluso 

processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de improcedência da 

ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou permanentemente inválida, motivo pelo qual não 

houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CLEITON DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3180276183 Cachoeirinha Invalidez Permanente

01/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Traumatismo crânio-encefálico (Tomografia computadorizada apresentada: sem lesões neurológicas). Ferimento
corto-contuso em supercílio e em região nasal.

Quadro submetido a tratamento conservador

Sem sequela

06/07/2018

Observações: Existe na documentação médica fratura zigomática que foi interrogada no primeiro atendimento. Ao longo da
evolução clínica é mencionado que a vítima apresentava ferimentos na face, acuidade ocular preservada, sem queixas
respiratórias com boa abertura bucal.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima queixa de cefaleia, tontura e déficit mnemônico. Ao exame: sem sequelas.

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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